
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

 
 

PORTARIA Nº 232, de 15 de março de 2022
 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA ,

nomeado pelo Decreto de 09 de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial do
Estado de Goiás nº 23.486, no uso de suas atribuições legais e usando da
competência que lhe confere a Portaria nº 0170, de 21 de fevereiro de 2022,
publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 23.745, com fulcro no art. 290 da
Lei estadual n° 20.756, de 28 de janeiro de 2020, e tendo em vista o Processo SEI nº
202200016007097, resolve:

 
 
Art. 1º  Conceder Licença-Prêmio Parcial, referente ao 2° quinquênio, a

ser usufruída no período de 18/04/2022 a 18/05/2022, ao servidor ANDRÉ
MONTANINI ALVES, inscrito no CPF nº 688.502.201-20, ocupante do cargo de Perito
Criminal, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, em exercício na Gerência de
Criminalística da Superintendência de Polícia Técnico-Científica desta Pasta.

 
Art. 2º  Determinar a publicação desta Portaria no sítio

http://www.ssp.go.gov.br/portarias, conforme orientação do Parecer “PA” nº
000429/2017, aprovado pelo Despacho “AG” nº 000878/2017, ambos da
Procuradoria-Geral do Estado.

 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
 
Art. 4º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à Gerência de

Gestão e Desenvolvimento de Pessoas/SSP e à Superintendência de Polícia Técnico-
Científica para conhecimento e demais providências que julgarem de acerto.

 
 

AGNALDO AUGUSTO DA CRUZ
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Subsecretário (a), em 15/03/2022, às 17:35, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000028356629 e o código CRC D9041032.
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